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ansporie e Rodovi
ELA DEMANDA

empresa especial
sárias para manutenção do Maguinário Pá €

à Municipal de Transporte e Rodovias.

o fornecimento de peç:
arregadeira Michigan 75H lotado na í

STIFIC
indispens:
falto dos componentes indicados agravando a agi
recuperação de estradas vicinais do município. À falta de manutenção e de pe:

tem gerado prejuíz
neste periodo chuvoso e início de volta as aulasjá que
de transporte escolar tomando a demanda por tais

vontratação visa restabelecer com urgência a funcionalidade do equipamento,
a continuidade ea eficiência das ação

TIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
. uma vez que o maquinário encontra

À contratação
operando em situação precá

lidade do servi
a por,

os de manutenção e |

adequada
à infraestrutura viária e transtorn s à população local, especialmente

sas vias são principais a passagem |

viços é intensificada.

Secretaria Municipal de Transportes e Rodovias.

OBSERVAÇÕES GERAIS
A entrega das peças deverá ser realizada em local indicado pela Secretaria Municipal |

de Transporte u Rodovias, no Município de Silvânia - GO; Í

As peças adquiridas deverão atender a necessidade do maquinário e prontas para us

to da notaO pagamento será realizado após conferência e af :

A contratação seguirá as dir da Lei nº 14,133/2021 ou, se aplicável, do am, 75

da mesma lei, conforme dispensa legal. ,

É

— Prazo de entrega/
única c estar disponí

ixecução: As peças adquiridas deverão ser entregues de forma |

is para a Secretaria Municipal de Transporte É Rodovi
| imediatamente após a emissão da ordem de fornecimento.
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VENHO NA MENI
imidade é servidor responsável para esclarecimentos: Secretaria Municipal de

Transporte e Rodovias. Preleitura Municipal de Silvânia Go. Re : Algo de
Sousa Lobo, esse servidor será o ponto de contato para esclarecimentos técnicos &

|

operacionais da demanda, É

PER

"ID elaborado por:

jaria de Lima
Adm. Secretaria Municipal de Transporte e Rodovias

DFD aprovado por:

Alan de Sousa Lobo
Secretário Municipal de Transporte e Rodovias

º
egislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente

i para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências
im conformidade com à

|
cabíveis,

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Golás, CEP: 75.180-000

E-mai ani de 'Fi j



ESTUDO TE MICO PRELIMINAR — ETP

E-INTRODUÇÃO)

Li. Área Requisitante: Secretaria Municipal de Transporte e Radov
1.2. Fundamento Legal: Lei nº 14.13

1.3, Este documento constitui a primeira etapa do plançiamento de uma aguis
exracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e tem por objetivo subsidiar a
elaboração do Termo de Referência e o Edital de Licitação.

ão?) EviçO que

Ed, Justifica-se a realização do ETP sob a forma simplificada em virtude de expressa previsão
legal constante do $2º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, em razão de baixa complexidade do
objeto e, ainda, em virtude de ser demanda que não contempla soluções diversas da solução
escolhida.

15. Este Estudo Técnico Preliminar tem como objeto a futura e eventual cont ratação de empresa
especializada para o fornecimento de peças nece s para manutenção do Maquinário Pã
Carregadeira Michigan IF

H= DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.4, () maquinário utilizado pela Secretaria Municipal de T

atualmente em condições operacionais precári
essenciais para sua adequada manutenção, Tal situação tem comprometido de forma significativa
a execução dos serviços de manutenção e recuperação das estradas vicinais do município,
reduzindo a eficiência operacional e afetando diretamente a qualidade dos serviços prestados à
população.

2.2. Essa condição demanda a adoção de medidas imediatas, uma vez que a continuidade da
operação do equipamento sem a devida manutenção pode resultar em agravamento dos danos

sportes € Rodovias encontr:
io da ausência de componentes

Ea
em ma

. Ademais, nomecânicos, aumento dos custos futuros de reparo e paralisação total das atividad
período chuvoso e no inicio do ano letivo, há intensificação da demanda por intervenções nas
vias vicinais, que são fundamentais para o tráfego local e para O transporte escolar. Assim, à
contratação proposta mostra-se tecnicamente necessária para restabelecer a funcionalidade do
maquinário, garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais e preservar a infracstrutura
*iária municipal
23. Por fim, o planejamento adequado desta contratação também tem como objetivo evitar
contratações fracionadas, promover a padronização de

eumprimento dos princípios da economicidade e da eficiência previstos na Lei nº 14.133021,

HE- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Especialização da Empresa:

serviços fornecimento e egurar o

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
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%

WOVERNO O MuRICÍSIO
A empresa deve comprovar experiência no servi atender às“fornecimento, devendo
especificações estabelecidas,

3,2. Conformidade com Especificações:
à contratada deve cumprir os requisitos técnicos indicados para a prestação dos
serviços/fornecimento,

3.3. Prazos de Entrega/Prestação dos Serviços:
A empresa deverá cumpriros prazos definidos pela Secretaria e que estarão descritos no Termo
de Referência, garantindo agilidade na execução dos serviços/fornecimento.

3d, Certificações:
A empresa precisa apresentar as certificações de regularidade fiscal e trabalhista exi
assegurando conformidade legal e técnica.

3.5. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos
serviços/fornecimento.

36. A contratada deverá prestar o serviçofomnecimento, não podendo transferir a

responsabilidade do objeto para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.

37. A empresa terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas que anteceder a data de
entrega/serviço para informar à contratante os motivos que impedem de realizar o
fornecimento/serviço, devendo para tanto apresentar as devidas justificativas com
comprovações,

mo de Relerência.3.8. As demais exigências estarão previstas no T

IV: DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO

4.1. Como solução mais adequada às necessidades da Secretaria. considerando o interesse
pública, os objetivos estratégicos do Municipio e as opções de mercado, optou-se pela
contratação de empresa para prestar serviços/fornecimento airavés da realização de Dispensa de
Licitação.

V- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
&1. Segue abaixo a estimativa das quantidades de hem/serviços que deverão ser
entregues/prestado

TQUANE

Centro Administrativo Municipal José do Nascimento Caixeta“
Fraça da Rosário, nº 440, lvânia-Goiás, CEP: 75180-000
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REGIME DE EXECUÇÃO: A entrega/prestação de serviço deverá ser realizada de forma
única, imediatamente após a emissão da Ordem de Compra.

VI ESTIMATIVA DO PREÇO.

6.1. Os iensíserviços a serem adquiridos/contratados enquadram-se na classificação de
bens/serviços comuns, nos termos do art. 20 da Lei nº 14,133/21, considerando que, notadamente,
possuem padrões de desempenho c de qualidade que podem ser objetivamente definidos, com
base em especificações usuais no mercado. Para este tipo de aguisição/serviço existe um grande
número de fornecedores/prestadores disponíveis no mercado.

6.2. & pesquisa de preços deverá ser realizada de acordo com o art. 23 da Lei nº 14.133021,
mediante a utilização dos parâmetros preconizados nos incisos 1, IV, VI, Ville XIIL, ficando a

cargo do departamento de compras,

6.3. O fiscal deverá manter rigoroso sistema a fim de verificar constantemente os preços
registrados em relação aos preços mercadológicos.

FI CONTRATAÇÕES CORRELATASINTERDEPENDENTES
TA, Não existem contratações correlatas ou interdependentes identificadas que influenciem
diretamente o objeto deste estudo.

VHL =VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

8.4, Conclui-se que a contratação é viável, considerando as necessidades da Secretaria solicitante,
sendo que durante a instrução processual! serão verificados/validados os valores e a legalidade.

Silvânia-GO, 28 de janciro de 2076.

ETP elaborado por:

E

RE a
Júlia Maria de Lima

Adm. Secretaria Municipal de Transporte e Rodovias

FP aprovador por:

Alan de Sousa Lobo
Secretário Muniuipal de Transporte e Rodovias

Decreto nº006/2025
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GUNERA po mesigípia

TERMO DE REFERÊNCIA

1 É. Coniratação de Empresa :specializada para fornecimento de peças nece

ITEM | DES CRIÇÃO UNID. | QNT
o Reparo do terminal de direção

o
UN io E

ce Relógio indicador de temperatura UN ot .

s Cilindro do hidroar da cuica de freio UN o i

12. Para o Maquinário Pá Carregadeira Michigan 75HI lotado na Secretaria Municipal de
Transporte e Rodovias.

21. A contratação mostra-s indispensável, tendo em vista que o maquinário encon perando em
condições precárias, em razão da ausência dos componentes necessários à sua adequada manutenção.
O que tem comprometido significativamente a agilidade e a eficiência dos serviços de manutenção e
recuperação das estradas vicinais do município, A falta de manutenção preventiva e corretiva, bem
como de peças apropriadas, vem ocasionando prejuízos à infraestrutura viária e gerando transtornos à
população local, especialmente no período chuvoso e no início do ano letivo, quando há aumento
expressivo da demanda por serviços, uma vez que tais vias constituem rotas essenciais para o transporte
escolar. Dessa forma, a presente contratação tem por finalidade restabelecer, com a máxima brevidade,
a plena funcionalidade do equipamento, assegurando a continuidade,a eficiênciae a regularidade das
ações desenvolvidas pela eeretaria Municipal de Transporte e Rodovia:

31. A contratada deverá iniciar a execução dos serviços no
o

prazo máximo de até 48 (quarenta é oito)
horas após o recebimento formal da Ordem de Serviço a ser expedida pela Superintendência de
Compras.

3.2. Havendo qualquer motivo que impossibilite o início da execução, a empresa contratada deverá
justificadamente informar a Superintendência de Compras no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro)
horas, informando ainda os motivos que deram causa a não prestação com as devidas comprovações:

33. Após iniciado os trabalhos a contratada deverá executar os serviços deniro do prazo máximo de
até OS (cinco) dias, devendo utilizar funcionários qualificados e em quantidade suficiente para
atendimento da demanda.

3.4. O recebimento do serviço será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Transportes
2 Rodovias,

3.4.1.Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os
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caso a contratadoram para à não recebimento dos serviços, sendo que ne:
deverá ser notificada para iços, sem ônus para a Administração Pública

tanie

iscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:
4.2.1, Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal:
4.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual.
4.2.3, Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede
da empresa contratada;
4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do “Vempo de Serviço GTS),42.5. Comprovante de regularidade perantea Justiça doTrabalho (CNDT).

4,3. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data
do recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Economia, e será feito mediante Ordem
Bancária para crédito na conta corrente da empresa contraiada, no domicílio bancário por ela

5.1, A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência é
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e us despesas decorrentes da boae perfeita
execução do serviço e, ainda:

52. Efetuar a realização dos serviços conforme especificados neste Termo:

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 €
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 19903

Sá. O dever previsto no subitem anterior implica na ebrigação de, a critério do Município de Silvânia,
reparar, corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas o serviço com defeitos e/ou rejeitado, no
prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

8.5, Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início da
ços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidaprestação dos s

comprovação;

se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais.
fretes, carretos, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na prestação de serviços;
5.8, Indicar preposto para representá-la durante a prestação de serviços;

Centro Administrativo Municipal “lesé do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosário, 9º 440, Centro, Siivânia-Gsoiás, CE: F5.180-000
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BOVERMAO o o E;

6.3. Acompanhar e fiscal
bem como aiestar na Nota E

rar a execução da contratação, formalizada por meio de Nota de Empenho,
Ciscal/Fatura, a efetiva prestação dos serviços:

« Eletuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30º (trigésimo) dia após a data da efetiva
prestação do serviço, observando-se, antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e demais
exigências da legislação vigente:

&3. Devolver, com a devida justificativa, qualquer serviço entregue fora das especificações:

5.á, Propiciar
à

E Contratada tod facilidades de acesso nospo quissei

Tio embasamento legal da presente
contestação direta,é par“apensade itação, fundamentada no

artigo 75, 8 7º, daLei Federal nº 14.133/21, de1º de abril de 2021, alterada pelo Decreto federal12.807
de 30 de dezembro de 2025, que diz Não se aplica o disposto no & 1º deste arFigo às contratações de
ué R$ 10,478, 74 (dez mil, quatrocentos e seienta € oito reais e setenta é quero centevos) de serviços
de memtenção de veiculos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratene, incluído à
fornecimento de peças.E a e

81. 0 preço “estimado para aa Pr tação “dos serviços não poderá al trapa
permitidos pelo Art. 75, $ 7º, da Lei 14.133/21, alterada pelo Decreto Federal nº 12.807

8.2, Os serviços deverão ser realizados junto a empresas do ramo objeto desta contratação;

83 O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro,
transportes, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução

mu emo21,Pela imescençãouti oua do serviçoa Administração poderá, garantida a defesa pré
aplicar ao contratado, segundoa extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas nos
artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021.

o

9.1.1, Advertência;
91.2. Multa;
9.1.3. Impedimento de licitar e contratar;
9,1.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar,

9.2, A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração
ativa prevista no inciso É,

do caput do art. 155, desta Lei, quando não se justificar a imposiçãoadminis
de penalidade mais grave.

93, À sanção prevista no inciso IL, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contraio,

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
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savesao E

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação diretae será aplicada ao responsável porqualquer das infrações administrativas previstas no art, 155 desta Lei

9,4. A sanção prevista no inciso HE, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infra
administrativas previstas nos incisos IL HE IV. V.VLeVI do caput, do art. 155, da Lei nº 14. [330021
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos:

2.5, À sanção prevista no inciso IV, do caput do ar. 156, será aplicada ao espensl pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VEL IX. X, XLe XIL do capuí do art. da Leint 14.133/220021.
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL HL,

nv
NM Vie VI do capo do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no$ 4º doart 156. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
indireta de todos os entes federativos. pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

vistas nos incisos | Le IV do caput. do art. 156, poderão ser aplicadas
a no inciso Il, do caput do mesmo artigo,

9.6. As sanções pre
cumulativamente com a prev

$.7, Na apticação da sanção prevista no inciso IL, do caput do art. 156, serã facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação.
X= DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
18.4. A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado através de Decreto ou Portaria ao
qual competirá dirimir dúvidas « regi
e de tudo dará ciência à Administração, com o auxílio da Secretaria M unicipal de

trar ocorrências que surgirem no curso da execução do serviço.
usporte e Rodov

Silvânia-GO 28 dejaneiro de 2025
Termo de Referência elaborado por:

Júlia Maid de Lima
Adm, Secretaria Municipal de Transporte e Rodovias

Termo de Referência Aprovado por:

Alan de Sousa Lebo
Secretário Municipal de Transporte e Rodovias

Decreto nº006/
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